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Amor pelos Japorcienses! 

PORTARIA N.° 038/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 
Art. l - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ADAULTO 

VERA, para ocupar o cargo de COORDENADOR DO POLO UAB, DAS-07 junto ao SEMEJ, 
regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria 
de Educação, a carga horária de 20 horas semanal. 

Art. 2°  - Conceder ao nomeado gratificação de 13% sobre o salário base, de 

acordo com o parágrafo 2°  do artigo 123 da Lei Complementar 36/2015. 

Art. 3°  - Esta Portaria entra em vigor naretroativa de 01/03/2024, revogadas 
as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
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Art. 20. Fica o servidor nomeado sujeito ao Regime Geral de Previdência Social, a cargo do INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social, de acordo com a Lei Complementar n°. 012/2002. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixação revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJ0TI 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 038/2024 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA PORTARIA 038 DE OITO DE MARÇO DE 2024. 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO EM CARATER DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, ADAULTO VERA, para ocupar o cargo de COORDENADOR 

'O POLO UAB, DAS-07 junto ao SEME), regido pela Lei Complementar n°. 036/2015, sob regime geral de previdência, 
cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotado Na Secretaria de 

Educação, a carga horária de 20 horas semanal. 

Art. 20  - Conceder ao nomeado gratificação de 13% sobre o salário base, de acordo com o parágrafo 20  do artigo 123 
da Lei Complementar 36/2015. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na retroativa de 01/03/2024, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS OITO DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 039/2024 

"NOMEIA OCUPANTE DE CARGO ELETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, da Lei Orgânica do Município; 

IR ES O L  E: 

rt. 10  - Nomear, em caráter de provimento em Comissão, RODRIGO PEREIRA DE MELO, CONSELHEIRO 
TUTELAR, Simbolo DAS-8 , do quadro eletivo da Prefeitura Municipal de Japorã-MS, lotado na Secretaria de 
Assistência Social. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS ONZE DIAS DO 
MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

Prefeitura de Japorã 

002-2024 

RESOLUÇÃO N° 002-2024 - CMDCA  

PUBLICAR REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR APROVADO DO MUNICÍPIO DE JAPORÃ. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Japorã/MS, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. 
n° 092/02, Ata n0293/2024 do dia 19 de fevereiro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1Publicar o Regimento Interno do Conselho Tutelar de Japorã devidamente aprovado. 

Art.30- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Japorã/MS, 19 de fevereiro de 2024. 
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